
PROJETO APROVADO
Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação No
Número do alvará: 35526-23-SP-MOD
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ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS) = 143,58m²
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SOLO NATURAL
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ÁREA DE DOAÇÃO DE CALÇADA A=117,67m²
(ART. 67 DA LEI 16.402/16)

MURO H=3,00m
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RESERVATÓRIO P/
APROVEITAMENTO

DE ÁGUAS PLUVIAIS
V=11.700,00L

RESERVATÓRIO P/
CONTROLE DE
ESCOAMENTO
SUPERFICIAL

V=17.600,00L

FOLHA:

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO  NÃO IMPLICA  NO
RECONHECIMENTO  POR  PARTE DA PREFEITURA  DO DIREITO DA PROPRIEDADE
DO TERRENO.
DECLARO QUE NÃO CONSTAM OBRIGAÇÕES  CONTRATUAIS  MATRICULADAS  NO

REGISTRO DE IMÓVEIS, CONFORME ART. 59 DA LEI 16.402/2016.

PROPRIETÁRIO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

MAURICIO LINN BIANCHI
CREA: 0601379748 CCM: 9.222.005-3

SITUAÇÃO SEM ESCALA:

ÁREAS:

FRA-PLE-PL-101-R01.dwg 10.07.2024

02/30

CNPJ: 30.934.544/0001-91
PROCURADORA:

IDEA ZARVOS PLANEJAMENTO IMOBILIARIO LTDA.
CNPJ: 07.199.290/0001-93
REPRESENTANTE:

LUIZ FELIPE FERNAINE DE CARVALHO

IMPLANTAÇÃO / QA

1:100

ASSUNTO:

PROPRIETÁRIO:

IZP FRANCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
LOCAL:

CONTRIBUINTE:

009.088.0461-1

CAT. USO:

ZONA:

ZEU

PDE:

MEQU
MUC

ESCALA:

SUBPREFEITURA:

PINHEIROS
CODLOG:

073067 / 148040

Q.A.:

PA 5

AUTOR DO PROJETO:

VER FOLHA 01/30

VER FOLHA 02/30

PAULO ALFREDO DE AZEVEDO JACOBSEN
CAU: A4695-7

NOTAS:
GERAIS:

· O PROJETO ATENDERÁ A LEI 16.050/14 E SEUS DECRETOS REGULAMENTADORES.

· O PROJETO ATENDERÁ A LEI 16.402/16 E SEUS DECRETOS REGULAMENTADORES.
· O PROJETO ATENDERÁ A LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17.

· O PROJETO ATENDERÁ AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO CEUSO 141/2021 E AS DIMENSÕES DAS ÁREAS
TÉCNICAS ESTÃO COMPATÍVEIS COM O MEMORIAL JUSTIFICATIVO DAS INSTALAÇÕES PROPOSTAS

ASSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO

ACESSIBILIDADE:
· SERÃO OBSERVADAS AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS À ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE

DEFICIÊNCIA PARA A EDIFICAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17, DECRETO 57.776/17 E NBR 9050 EM
VIGOR.

AQUECIMENTO SOLAR
· O PROJETO ATENDERÁ AS CONDIÇÕES DE AQUECIMENTO SOLAR DE FORMA A ATENDER NO MÍNIMO

40% (QUARENTA POR CENTO) DE TODA DEMANDA ANUAL DE ENERGIA NECESSÁRIA DE ACORDO COM A
METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOLAR E NOS TERMOS DO ITEM 3, ANEXO 1 -
DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO 57.776/17.

QUOTA AMBIENTAL:
· O PROJETO ATENDERÁ O ENQUADRAMENTO DOS INDIVÍDUOS ARBÓREOS PROPOSTOS NAS

CATEGORIAS ESTABELECIDAS NO QUADRO 3B DA LEI 16.402/16.
· O PROJETO ATENDERÁ AO ARTIGO 81, PARÁGRAFO 3º DA LEI 16.402/16 NO QUE SE REFERE À REDUÇÃO

DA TAXA DE PERMEABILIDADE.
· O PROJETO ATENDERÁ VOLUME MÍNIMO DE RESERVATÓRIO DE RETENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS E DE

RESERVAÇÃO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL.

SEGURANÇA:
· O PROJETO ATENDERÁ A QUANTIDADE MÍNIMA DE ELEVADORES ESTABELECIDO NO ITEM 7 DA LEI

16.642/17.
· O PROJETO ATENDERÁ AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO NOS TERMOS DAS

NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS E INSTRUÇÕES TÉCNICAS.

· NÃO SERÃO UTILIZADOS PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO EM SUA COMPOSIÇÃO.

ESTACIONAMENTO:
· O PROJETO ATENDERÁ A QUANTIDADE MÍNIMA DE VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

OU MOBILIDADE REDUZIDA.
· AS DIMENSÕES DAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO ATENDERÃO O MÍNIMO ESTABELECIDO NA TABELA DO

ITEM 8, ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO 57.776/17.
· OS ESPAÇOS DE CIRCULAÇÃO, MANOBRA E ESTACIONAMENTO ATENDERÃO O DISPOSTO DO ITEM 8,

ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DA LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17.

· · A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA ATENDERÃO O DISPOSTO DO
ITEM 8, ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DA LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17.

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS:

· O PROJETO ATENDERÁ A QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS NOS TERMOS DO ITEM
9.A.2 , ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO 57.776/17.

· O PROJETO ATENDERÁ A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS NOS TERMOS DO ITEM 9, ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO
57.776/17.

CONDIÇÕES DE AERAÇÃO E INSOLAÇÃO:
· OS COMPARTIMENTOS SEM VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO

ARTIFICIAL E VENTILAÇÃO MECÂNICA.

· O PROJETO ATENDERÁ O AFASTAMENTO MÍNIMO OU ÁREA LIVRE DESCOBERTA INTERNA ESTABELECIDO
NO ITEM 5, ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DA LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17.

· OS COMPARTIMENTOS ATENDERÃO O DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA TABELA - DIMENSIONAMENTO
MÍNIMO DO ITEM 5, ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO 57.776/17.

PLANTIO COMPENSATÓRIO

DENSIDADE ARBÓREA

O projeto atende ao Decreto 58.611/19 - Calçada Verde.
O projeto atende à Lei 16.642/17 e ao Decreto 57.776/17 - Aquecimento Solar

Interno
Porte

-

Na calçada

RESUMO DO PLANTIO = 12 mudas

COMPENSATÓRIO

-
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Projeção da Copa

Pequeno Porte /Pa lmeira - 6m²

Médio  Porte  - 16m²

DENSIDADE ARBÓREA INICIAL = 06

DENSIDADE ARBÓREA FINAL = 14

Médio

Pequeno

Palmeira

Total

* PROJETO  CONSIDERANDO  REDUÇÃO  DE  ÁREA  PERMEÁVEL  COM

MAJORAÇÃO DA COTA AMBIENTAL

Calçada Verde - 43,00 m²

QUADRO DE ÁREAS

DAP 3 cm

Área Permeável Sobre Terreno Natural*

Árvores Cadastradas na calçada do imóvel com
DAP ≥ 5 cm sem interferência do projeto - 02

RESUMO DO MANEJO

Árvores Vivas Nativas a Serem Cortadas

Árvores Vivas Exóticas a Serem Cortadas

Total

Manejo Pretendido

143,58 m² (13,71% da área do terreno)

Cobertura Verde, com Espessura de Substrato > 40cm
89,60 m²

01

03

04

04 100,00%

100,00%

SUB-TOTAL TOTAL PERCENTUAL

VOLUME LENHOSO DA ÁRVORE NATIVA A
SER CORTADA - 0,0465 m³

Memória de Cálculo da Compensação Ambiental
(conforme Portaria 130/SVMA-G/2013)

CF=(A+B+C+D+E+P+M) x Fr
Onde:
A=0 (não há manejo de árvores em APP)
B=0 (não há manejo de árvores em VPP)
C=0 (não há manejo de árvores ameaçadas de extinção)
D=0 (não há manejo de árvores no restante do terreno)
E=0 (não há manejo de eucaliptos e pinus)
M=0 (não há manejo de árvores mortas)
Fm= 2 (item G - Anexo VII da Portaria 130/SVMA-G/2013)
Fr=1 (plantio de mudas com DAP 3cm)

CF=P=MANEJO DE ÁRVORES EM ÁREA DE PATRIMÔNIO AMBIENTAL
CF=P=[(Ite x Te) + (Ice x Ce) x 50%] + [(Itn x Tn) + (Icn x Cn) + (E) x Fm
CF=P=[(0x0) + (9x3) x 50%] + [(0x0) + (6x1)] + (0) x 2
CF=P=[13,5 + 6] x 2
CF=P=39

CF = 39 mudas com DAP 3cm

39 - 12 = 27

Plantio de 12 mudas com DAP 3cm

Compensação de 27 mudas com DAP 3cm a ser deliberada por
SVMA-G/CTCA


